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Certifico que Aziz Ali Noorali, casado com Rosemary Jane Noora-
li, na separação de bens, Urbanização da Portela, lote 63, 9.º, direito,
Portela, Sacavém, Loures, Salima Shamsherali Jamal, solteira, maior,
Rua de Abranches Ferrão, 8, 2.º, E, Lisboa, Fahar Shamsherali Acaba-
rali Kara, solteiro, maior, Rua de Abranches Ferrão, 8, 2.º, E, Lisboa,
e Zara Shamsherali Jamal, solteira, maior, Rua de Abranches Ferrão,
8, 2.º, E, Lisboa, constituem uma sociedade comercial por quotas de
responsabilidade limitada, que se rege pelo seguinte contrato:

ARTIGO 1.º

1 — A sociedade adopta a firma Enekay Trading, L.da

2 — A sociedade tem a sua sede na Rua de Pascoal de Melo, 79-A,
freguesia de Arroios, concelho de Lisboa.

3 — Por simples deliberação da gerência pode a sede ser deslocada
dentro do mesmo concelho ou para concelho limítrofe, podendo a
mesma criar ou encerrar sucursais filiais, agências ou outras formas
locais de representação, no território nacional ou no estrangeiro.

ARTIGO 2.º

O objecto social consiste em importação, exportação e comércio
geral de grande variedade de mercadorias, nomeadamente produtos
alimentares, medicamentos e confecções.

ARTIGO 3.º

1 — O capital social é de cinco mil euros, encontra-se integral-
mente subscrito e realizado em dinheiro e corresponde à soma das
seguintes quotas: uma quota do valor nominal de dois mil e quinhen-
tos euros pertencente ao sócio Aziz Ali Noorali; uma quota do valor
nominal de oitocentos e vinte e cinco euros pertencente à sócia Sa-
lima Shamsherali Jamal; uma quota do valor nominal de oitocentos e
cinquenta euros pertencente ao sócio Fahar Shamsherali Acabarali
Kara, e uma quota do valar nominal de oitocentos e vinte e cinco
euros pertencente à sócia Zara Shamsherali Jamal.

2 — Aos sócios poderão ser exigidas prestações suplementares de
capital até ao montante de cinquenta mil euros.

3 — Depende de deliberação dos sócios a celebração de contratos
de suprimentos.

ARTIGO 4.º

1 — A gerência da sociedade compete aos sócios ou não sócios, a
nomear em assembleia geral, com ou sem remuneração, conforme for
aí deliberado.

2 — Para vincular a sociedade é necessária a intervenção de um
gerente.

ARTIGO 5.º

A sociedade poderá participar no capital social de outras sociedades,
mesmo com objecto diferente do seu, e em sociedades reguladas por
leis especiais ou em agrupamentos complementares de empresas.

ARTIGO 6.º

A cessão de quotas a não sócios depende do consentimento da socie-
dade que terá sempre o direito de preferência, o qual, de seguida, se
defere aos sócios não cedentes.

ARTIGO 7.º

1 — A sociedade poderá amortizar qualquer quota nos seguintes
casos:

a) Por acordo com o respectivo titular;
b) Quando a quota for objecto de penhora, arresto ou adjudicação,

em juízo, falência ou cessão gratuita não autorizada;
c) Quando o sócio praticar actos que violem o pacto social ou as

obrigações sociais; e
d) Quando a quota tiver sido cedida a terceiros sem o prévio con-

sentimento da sociedade, tornado por maioria, em assembleia geral.
2 — Os sócios podem deliberar que a quota amortizada figure no

balanço e que, posteriormente sejam criadas uma ou várias quotas,
destinadas a serem alienadas a um ou alguns dos sócios ou terceiros.

3 — Salvo acordo em contrário ou disposição legal imperativa a
contrapartida da amortização será o valor que resultar do último ba-
lanço aprovado.

ARTIGO 8.º

Aos lucros líquidos anualmente apurados depois de deduzida a per-
centagem para reserva legal será dado o destino que vier a ser delibe-
rado em assembleia geral.

O texto completo e actualizado do contrato de sociedade encontra-
-se depositado na pasta respectiva.

Está conforme o original.

15 de Julho de 2005. — A Segunda-Ajudante, Ana Maria Ferreira
de Carvalho. 2009329295

LISBOA — 2.A SECÇÃO

HBR — SERVIÇOS DE DESIGN E PUBLICIDADE,
UNIPESSOAL, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 2.ª Secção. Matrícula
n.º 14 409/20040709; identificação de pessoa colectiva
n.º 507036948; averbamento n.º 1 à inscrição n.º 01 e inscrição
n.º 03; números e data das apresentações: 15 e 16/20050209.

Certifico que foi registado o seguinte:
Cessação de funções do gerente Hélder Filipe Santos Batista, por

ter renunciado em 14 de Janeiro de 2005.
Transformação em sociedade unipessoal por quotas e alteração to-

tal do contrato
FIRMA: HBR — Serviços de Design e Publicidade, Unipessoal, L.da

Capital: 5000 euros.
Sócio e quota: Hugo Alexandre Oliveira Ribeiro — 5000 euros.
Teor do contrato:

ARTIGO 1.º

A sociedade adopta a firma HBR — Serviços de Design e Publici-
dade, Unipessoal, L.da, e tem a sua sede no Largo de Adelino Amaro
da Costa, 8, 2.º, direito, freguesia da Madalena, concelho de Lisboa.

ARTIGO 2.º

1 — A sociedade tem por objecto a prestação de serviços de de-
sign e publicidade.

2 — A sociedade poderá associar-se com outras sociedades com
objecto igual ou diferente do seu, e ainda em agrupamentos comple-
mentares de empresas.

ARTIGO 3.º

O capital social é de cinco mil euros e é constituído por uma única
quota, do mesmo valor nominal, pertencente ao único sócio.

ARTIGO 4.º

1 — A administração e representação da sociedade será designada
por decisão do único sócio.

2 — A gerência poderá ser remunerada ou não, conforme for deli-
berado pela único sócio, podendo a remuneração consistir numa par-
ticipação nos lucros da sociedade.

3 — É desde já designado gerente Hugo Alexandre Oliveira Ri-
beiro.

4 — A sociedade obriga-se com a intervenção de um gerente.

ARTIGO 5.º

O único sócio fica autorizado a celebrar negócios jurídicos com a
sociedade, desde que tais negócios sirvam à prossecução do objecto
social.

ARTIGO 6.º

No caso de falecimento do sócio, a sociedade continuará com os
seus herdeiros, que nomearão, entre si, um que a todos represente,
enquanto se mantiver a contitularidade.

O texto completo e actualizado ficou depositado na pasta respec-
tiva.

Está conforme o original.

5 de Abril de 2005. — A Primeira-Ajudante, Ana Maria Figueiredo.
2009188446

JAIME GOMES DUARTE — INVESTIMENTOS
IMOBILIÁRIOS, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 2.ª Secção. Matrícula
n.º 9719/991215; identificação de pessoa colectiva n.º 504767364;
inscrição n.º 08; número e data da apresentação: 06/20050111.




